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CONTRATO DMINISTRATIVO N9 M6/2023
(Rer. oispensa de licltação ne m3/2023)

Pelopresente instrumento paÍticular decontratoquecelebram entresi, deum lâdo a CAMARA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - Pl, pessoa jurídica de D ireito Público, com sede na Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira n'
350, baarro Centro, CEP: 64240-000, Piracurucâ - Pieui, inscrita no CNP, n'01.778.353/0001-80, neste ato

representada pelo seu Presidente, VereadorJOSÉ CARDOSO DE BRlTo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta

cidade,inscrito m CPF ns 855.500.603-10 e no RG n' 2.962.774 SSP/Pl, denominada simplesmente CONÍRAÍANTE,

e do outro lado, o MEI: RUDINALDO AwES DA slwA, CNPJ ne 22.5 23.35710001-97, loca lizada na Rua Cel.

Tote Machado, ne 86, bairro Centro, Piracuruca Pl, representado por seu proprietário Sr. RUDINALDO

ALVES DA 5lLVA, CPF ns 495.394.053-49, doravente denominada simplesmente CONTRATADO, quepâctuem

este ato de conformidade com as cláusulas e condições a seguir:

CúUSUTA PRIMÊIRA - Do oBJETO:

1.1 - Constitui objeto deste instrumento contratual a aquisição parcelada de serviços de

Manutenção Preventiva e CorÍetiva, Recarga de Certuchos para impressoías da CONTRATANÍE, conforme

especificações técnicas e quantidade estimada no quadro abaixo.

SERVIÇOS DE MANUIENçÃO E RECARGA DE CARTUCIIOS DE IMPREsSORA MULTIFUNCIONAT

ITEI,4 DESCRTçÁO QÍDADE. V, UNIT, RS V. TOIAL RS

Mânutenção preventiva - Brother 12540 6 150,00 900,00

o2 Mânutenção preventiva - Epson 13250 6 100,00 600,00

03 Manutenção corretiva - Brother/Epson 6 300,00 1.800,00

04 Recarga de Cartucho (toner) - Brother t2 75,00 900,00

05 Recarga de Cartucho (tinta 4 cores) - Epson 6 100,00 600,00

4.800,0

1.2 - As quantidades constantes na cláusula 1.1 são meramente estimativas, podendo ocorrer

variações, sendo que somente será pago o velor correspondente ao serviço que efetivamente for prestado.

1.3 - Fica observado que expirados os prazos dos serviços, as partes não terão nenhuma obrigação uma

com a outra, inclusive de utilizar as quantidades estimadas na cláusula 1.1.

cúusurÁ SEGUNDA - DAs coNDrçôEs DA pRtsrAçÂo DE sERvrços:

2.1 - O CONTRATADO prestará o serviço contratado, através de requisições próprias emitidas pela

Câmara Municipalde Piracuruca, a q ual manterá controle do serviço;

2.2 - O serviço não poderá ser feito sem a requisiçâo de representante do CONTRATADO.

2.3 - A CONTRATANTE não efetuará o pagamento de serviços realizados sem e soliciteção

supramencionada.

2.4 - No caso da falta de realização dos serviços do CONTRATADO, quandoda solicitação feitã pelo

órgão próprio, ficará a mesma obrigada a providenciar de imediato a realização, sob pena de incorrer
na multa da Cláusula Sétimã deste contrêto.

2.5 - O CONTRATADO não poderá transferir a responsabilidade dos seívipG nem protelar sua

entreBa.
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CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MIJNICIPAI DE

PIRÁCURUCÂ.PI, COMO CONTRATANTE, E O

MEI: RUDINALDO ATVES DA SILVA (RECICLO

tNroRMÁncÁ), coMo coNTRATADO.
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cúusuu rrRcrrnn - oo PREço:

3.1-O valor contratual estimado do objeto será de R54.800,00 (quatro mil e oitocentos reais);

cúusuLa euARn - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMEÍ{To:
4.1 - A CONTRATANTE pagará o CONTRATADO após a realização do serviço solicitado, mediante

apresentâçãodasfaturas, que serão pagas no prazo de até 10 (dez)dias riteis;

4.2 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante os documentos apresentados,
respondendo seu titulaÍ pelos pagamentos efetuados de forma irregular.

cúusuLA qurNTA - DA vrcÊNclA E DA pnoRRoGAçÂo:

5.1 - O contrato terá vigência de 12 meses, iniciando a partir de sua assinatura, podendo ser
prorroBedo nos casos autorizedos na Lei Federal 8.666/93 se de interesse das partes for o caso.

CúUSULA SEXTA - DoTAçÃo oRçÁMENTÁRIA:
6.1- As dgsps535 dsçorrentes da execução orçamentária do presente instrumento correrão aconta da

seguinte dotâçâo orçamentária: 3.3-90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoe JuÍídica, do vigente
orçamento.

Rua Cel.loâqulm Onofte dê Cerqueira ne 35O- Cenúo CEPr6424O.0m - Piracurucô/pt
Foner(86)3343 1161-cNPJ:01.778.353/0OOI,E0 tmail: cmpkacuÍuca. pi@Smait.com

CúUSUlÁ sÊnMA - DAs oBRIGAçôES, PENATIDADES E MUTTA:
7.1 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

7.1.1 -Efetu ar atrevés do órgão próprio controle do serviço prestado;

7-1.2 - tfetuar pegementos na forme e condições contretedes;
7.1.3 - PropoÍcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro

das normes deste Contrato.
7.2 - DÀS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO:

7.2,1- Reâlizar a prestação de serviços na forma da proposta aqui contratada, observado fielmente
a qualidade, o quantitativo e o vâloÍ das requisições;

7.2.2 -Ter pronto atendimento a realização do serviço solicitado;
7.2.3 - ApÍesentar âs faturas preenchidas de forma correte e em valores correspondentes as

requisições, em tempo de serem processadas;
7.2.4 - Atender de imediato as reguisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento;
7.2,5 - Manter, durante tode a execução do contreto, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela

assumidas, todas as condições de habitação e qualificação exigidas em Lei;

7.3 DAS PENATIDADES E MUTTAS:

7.3.1 - A inexecução perciâl ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora ne execução,
sujeitará o CONTRATADO as seguintes penalidades:

7.3.l..l - Advertência;
7.3.1.2 - Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
7.3.1.3 -Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com esta

Administração pelo prezo de ate 02 (dois) anos, conforme a autoridâde fixaÍ em funçâo da natureza e da
gravidade da falta cometida;

7.3.1.4-DeclareçãodeinidoneidadeparalicitaroucontretercomaAdministraçãoPública,enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre queofornecedor ressarcir a Administração
pelos prejuízos resulta ntes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com bese na âlínea anterior;

7,3,4 - A parte que der causa à rescisão do presente contÍato sem justo motivo obrigar-se-á ao
patamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total deste instrumento, à época da
ocorrê ncia, a qualserá revertid a à partecontrária,gara ntindo sem píe o direito à ampla defesa.
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7.3.5 - tm hipótese alguma e CONTRATANTE eceitârá e entrega doobjetoem atraso dentro dos dias

e horários estabelecidos, a não ser que haja um fato excepcional, e a CONTRATANTE seja avisado com
antecedência.

7.3.6 - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não

eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. O

CONTRATADO tâmbém não se eximirá das sançôes previstas nas Leis Federais n"s 8.666/93 e 883/94 e suas

alterações.

cúusur.A orÍAvA - Dos crsos DE REsc6Ão:

8.1 ' A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente contrâto, por motivo de:

8.1.1- O CONTRATA0O não cumprir as disposições contretueas, inclusive, âtreso superior a 10 (dez) dias

na entrega dos produtos;

8.1.2 - Subcontrataçãototal ou parcial de fornecimento;
8.1.3 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários responsáveís;
8.1.4 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Presidente da CONTRATANTE.

8.2 - O CONTRATADO poderá declarar rescindido o presente acordo:
8.2.1- Por atraso no pagamento das Íaturas;
8.3 - A RESCISÃO poderá ser feita u n iletere lmente, emigável por acordo entre as partes, ou.iudiciel nos

termos da le8islação pertinente.

cúusuLA Í{oNA - DA ArrÉRAçÂo cor{TRATUAT:

9.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pele CONTRATANTE, ou poÍ
acordo, na forma da Lei.

9.2 - As alterações serão processadas através de termo aditivo, nos limites permitidos em lei.

cúusuu DÉctMA- DA |Í{ADTMPLÊNclA:

10.1 - Aplica-se no caso de inedimplêncie do CONTRATAD0, com reÍerência aos encargos sociais, fisceis

e comerciais odispostos no Art. 7l da Lei n" 8.666/1993.

cúUsUI.A DÉcIMA.PRIMEIRA - Do FoRo:

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Piracuruca-Pl, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado q ue seja, pa ra d irim ir as questões resultentes deste de contrato.

As partes declaram estâr de pleno acordo com as condiçôes deste contrato, firmando-o em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que este assinam,

Piracuruca-P1,01 de fevereiro de 2023

iosE RDOSO DE BRITO RUDINALDO ALVES DA SILVA

Proprietário CONTRATADOPresidente CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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\

cw w3.n6 qB3q
cPF w064.63-0Q


